
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS

CONTRATO N' /2.00&APJ

Pelo presente contrato, de um lado, a PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J.,M.F n" 64.037.872/0OOl-07, sediada na Av. Beira
Mar, n' 11.000, Balneá,rio Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo,
representada" neste ato, pelo Prefeito Mtmicipal, o Seúor ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE
CASTRO LEITE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,

lnscnta no C.N.P.J.^/Í.F sob o
sediada na

no Município de neste ato
representada por nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa,
portador da Cédula de ldentidade RG no CPF,À4F n"

doravante denominada simplesmente CONTRÁTADA, tem entre si
justo e acordado o seguinte

CI-ATISIIIAI-NOOB.

l.l.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA foi julgada vencedora e se
obrigq por meio do presente instrumento, a fomecer e instalar no local a ser indicado pela
CONTRATANTE, obras de Paümentação Asf;íltica da Avenida Beira Mar, em trccho do Loteamento
Campos do Araç! com um total de 360,@rn, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de São paulo,
de conformidade com os documentos que integram o Edital de Licitação - Conúte n" 02SlZOOg.
1.2.- Caberá a CONTRÂTADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e
mão-de-obra necessarios à perfeita execução das obras e serviços elencados.

Cr.Árstrr.À rr - ÃO-UEsEBylCOs

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de acordo
com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n' 025/2008.
2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste conúalo será de ate 30 (trinta) dias,
contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRÂTANTE.

CLIU§UI.AIILNOfBf,,ÇO

3.f. Pela execuÉo das obras e serviços ójeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o proço global de R$ _ (-) , conforme hoposta de preços da CONTRAtnôa,
que faz paíe integrante do presente instrumento.

cllNrsur.a rv- IrO=PA

4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final
de cada etap4 de acordo com o cÍonogÍama fisico.financeiro, e serão previamente conferidas,
reüsadas e üstadas pela Diüsão Tecnica de Engeúaria ou Engenheiro designado para a fiscalização.
4.2.- A planilha elaborad4 após a sua rc.eit,alao, será enüada ao Departamento de
contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para
posterior pagainento.
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5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses,

conforme determinação contida na Lei n" 8,880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que vier a
complementá-l4 alterá-la ou sucedê-la Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação
dos lndices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da FIPE.

CI,ÁtIsTII-A vI - no PRÁ7o n[,vIGÊNCIÂ

6.1.- O presente contrato ügorará pelo prazo de ate 30 (trinta) dias, a contâr da data de
emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE,
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7.1.- A CONTRATADA assume inregral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução da obr4 bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
enczrÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que veúam a incidir sobre o
objeto do presente contÍato.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência aos encargos estabelecidos
nesta cláusula - Item 7.1. não transfere à CONTRATANTE a resporsúilidade por seu pagamento,
nem poderá oneraÍ o objeto deste contrato.
7,2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir,
à suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca.lização e acompanhamento exercido pelo
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8. I.
7.4.- A CONTRATADA se obriga a opeÍÍr os equipamentos com pessoal especializado,
arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustivel, salários, encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impmtos e taxas incidentes sobre o oúo
deste contrato.
7.5.- A CONTRATADA se óriga a fornecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que garantam a
integridade fisica dos seus empregados, responsúilizando-se por eventual acidente que os mesmos
venham a so&er durante a execuçào da obr4 objeto desta contratação.
7.6.' A CONTRATADA se óriga a executaÍ a obra dentro do prazo estabelecido na
cláusula segund4 item2.2, deste instrumenlo.
7.7.- A CONTRATADA se obrigq no término da obr4 a limpeza total da área para o
recebimento provisório da obra. //
7 .8,- A CONTRATADA será representada, durante a execuçâo do contrato, pelo //

,ii,ral"'o'" 
de seu prepo'to'/L
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C,t o.2:1.3 :

õ.1,- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenisntes, da Secretaria de Planejamento, estando alocados na dotação no

02030r. r s.45 1.0007. r017.0000.4.4.90.51.00.

CLÁI]SI]LA IX - DAS PFN]AI TNADES E DAS MULTAS

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contÍato, a CONTRATADA
sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8666/93, estará sujeita as seguintes
multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da obra ou
término das etapas preüstas no cronograma-fisico.
9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para

eximir a CONTRATADA das penalidades preústa neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANIE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique oukas sanções previstas na Lei n" 8.666, dejunho de 1993.

CI-AIÍSULÀ X - DO CASO D

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.
10.2.- O presente contrato poderá ser recindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da mencionada
Lei.

CLÁUSULA xI - DO RECEBIMENTO PROVTSóRIO f DNFINITIVO

12.1.- A obra será recebida proüsoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, após o seu

término.
12.2.- O Termo de Recebimento Proüsorio será lalrado pelo responsável da
CONTRATANTE e autuado em processo administrativo.
12.3.- Após o recebimento, a CONTRÂTANTE, atravós do seu representante, verificará se
a obra está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.
12.4.- O Termo de Recebimento Definitivo será lawado pelo responsável da
CONTRATANTE, no pÍazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento proúsório ou da
notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos por ele ,t
solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original. /

cLlrrsrr.axn - pÂ loÁo-Epffar /U
13.1,- O presente instrumento está integralmente ünculado ao Convite n' 025/2008, bem
como a proposta de preços da CONTRATADA.
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PROCESSi'I

2<k/ ev-i
14.1.- O presente contrato é regulado expr€ssaÍnente pela Lei n' 8.666, de 2l de junho de

1993, além das demais disposições legais pertinentes, apliúveis, inclusive, aos cásos omissos.
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15.t.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contralo o valor de R$

CI.ÁUSUI .A XV - OO FOR

16.t.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste

contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) üas, na

presença das duas testemunhâs abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, de de 2.ü)E.

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITf,
Prefeito MuniciPal

Contratada
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